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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/2022 – PMBC 
COMPRASNET Nº 216/2022 

 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
COLETIVA – (CONES, CAVALETES E FITA) 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 MESES 
 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 
TRATAMENTO DIFERENCIADO: COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS 
 
DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO: Dia 20/12/2022. 

DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO: 01/02/2023. 

HORÁRIO DA SESSÃO: 10h30min. 

O edital e seus anexos estão disponíveis no site https://www.bc.sc.gov.br, na aba LICITAÇÕES. 

Informações adicionais podem ser obtidas junto à Secretaria de Compras, no térreo da Prefeitura 
Municipal de Balneário Camboriú, sito à Rua Dinamarca, nº 320, Bairro das Nações, endereço no qual 
os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, ou preferencialmente, por 
meio do Protocolo Eletrônico, disponível no site do Município. 

 

Balneário Camboriú, SC, 05 de dezembro  de 2022. 
Balneário Camboriú, SC, 18 de janeiro  de 2023. 

 

 
SAMARONI BENEDET 

Secretário de Compras 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/2022 – PMBC 

COMPRASNET Nº 216/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, p o r  i n t e r m é d i o  da Secretaria de Compras, 
torna público a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo tipo 
de licitação MENOR PREÇO, pelo critério de julgamento POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
Municipal nº 10.540, de 21 de setembro de 2021, do Decreto Municipal nº 8.981, de 20 de junho de 
2.018, do Decreto Municipal nº 8.288, de 24 de agosto de 2016 e, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, visando o Registro de 
preços para Aquisição de Equipamentos de Proteção Coletiva – (Cones, cavalete de segurança e 
fita), para atender às necessidades do Departamento de Trânsito de Balneário Camboriú e seus Agentes 
de Trânsito, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, com 
fornecimento e entrega ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da Administração 
Municipal Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional.  
 
Proposta e Habilitação deverão ser registradas no sistema COMPRASNET, até o horário de 
abertura da sessão eletrônica, conforme indicações abaixo: 
Data da sessão eletrônica: 20 de dezembro de 2022. 
Data da sessão eletrônica: 01 de fevereiro de 2023. 
Horário: 10h30min. 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 988039 
Maiores informações: no endereço fixado no rodapé, pelo telefone (47) 3267-7191, ramal: 3655, com a 
pregoeira Clarice Mª Galisa ou pelo site: www.bc.sc.gov.br. 
 
1 - DO OBJETO  
 
1.1 – Constitui o objeto da presente licitação, Registro de preços para Aquisição de Equipamentos de 
Proteção Coletiva – (Cones, cavalete de segurança e fita), para atender às necessidades do 
Departamento de Trânsito de Balneário Camboriú e seus Agentes de Trânsito, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, com fornecimento e entrega ao longo 
de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da Administração Municipal Direta, Indireta, Autárquica 
e Fundacional.  
 
1.2 – Os materiais deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos no objeto, 
em conformidade com a legislação específica aplicável e o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8078/90), com o INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, normas da ABNT e Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078/90), Sendo que os produtos considerados inadequados ou que não 
atenderem às exigibilidades, não será aceitos e o pagamento de toda a parcela ficará suspensa, até sua 
regularização de forma integral. 
 
1.3 - Os bens considerados inadequados e/ou irregulares, que não atenderem às exigibilidades do Edital, 
poderão ser devolvidos, determinando a sua substituição de forma imediata, ou rescisão do contrato, 
contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital. Na 
impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, serão aplicadas as sanções previstas no edital e 
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demais cominações legais. 
 
1.4 - As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Edital e das 
condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento da contratação. 
 
1.5 – Quaisquer divergências existentes entre a descrição dos itens deste Edital e o descritivo dos 
itens dispostos no site www.comprasgovernamentais.gov.br, prevalecerá a descrição deste Edital. 
 
2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 – O Pregão Eletrônico será realizado pela Secretaria de Compras da Prefeitura Municipal de 
Balneário Camboriú com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema 
eletrônico. 
 
2.1.1 - Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas, que preencham as condições 
estabelecidas neste Edital e Termo de Referência e comprovem sua qualificação mediante a 
apresentação da documentação exigida. 
 
2.2 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão na forma eletrônica: 

a) Dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema; 

b) Credenciar-se previamente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) e 
no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br, telefone: 0800 978 9001; 

c) Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a 
proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

d) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 

e) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
a Administração Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
2.4 - A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes 
às condições deste Edital. 
 
2.5 – Não será permitida a participação neste Pregão: 
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a) Empresa que não se enquadre como MPE para os itens exclusivos; 

b) Empresa suspensa de participar de licitações e impedida de contratar com o município de 
Balneário Camboriú; 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Municipal, até que 
seja promovida sua reabilitação; 

d) Empresa enquadrada nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

e) Cooperativas de mão de obra; 

f) Empresas em consórcio; 

g) Empresas que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos 
membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 

h) Empresas que empreguem menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou 
que empreguem menores de 16 anos em qualquer trabalho (Decreto nº 4.358/02), salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos (Lei nº 9.854/99); 

 
i) Empresas que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativamente ou judicialmente; 

j) Empresa sob falência ou recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a 
fase de habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro 
estabelecidos neste edital. 

3 - DO CREDENCIAMENTO  
 
3.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e permite a participação dos interessados nas licitações eletrônicas realizadas 
pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú. 
 
3.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 
3.2.1 - O participante, com poderes de representação, poderá tomar decisões relativamente a todas as 
fases do procedimento licitatório. 
 
3.2.2 - O Licitante responde integralmente por todos os atos praticados no certame por seu representante 
ou procurador. 
 
3.3 - O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
esta Licitação. 
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3.4 - É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as 
transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 
3.5 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
4 - DA PROPOSTA DE PREÇO  
 
4.1 – Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema (enviar anexo), 
concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA 
CONFORME MODELO DO ANEXO III, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

I. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constante do sistema (Declaração 
SICAF). 

 
4.2 – O licitante deverá indicar, de forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário do(s) 
itens(s) com duas casas decimais (R$), já inclusos todos os tributos, frete, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto. 

a) Os lances ocorrerão pelo valor unitário do item; 
b) A proposta de preço a ser anexada ao comprasnet deverá conter as indicações dos itens, 

descritivos, marca, quantidades, valores unitários, totais e global. (Vide modelo de 
proposta indicado no Anexo III do Edital). 

 
4.2.1 – O prazo de entrega será de até 8 (oito) dias úteis, a partir do recebimento da autorização de 
fornecimento. 
 
4.3 – O prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da 
negociação com o pregoeiro (proposta atualizada). 
 
4.4 - A simples participação neste certame implica na concordância de todos os dispostos indicados 
neste instrumento convocatório. 
 
4.5 - A proposta apresentada será irretratável e irrenunciável não poderá ser alterada, seja com relação a 
prazo e especificações, seja com relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos 
originais, bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou desistência 
de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro para 
revelação de erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das 
propostas. 
 
4.6 - Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 
 
4.7 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
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4.8 - Deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
 
4.9 – Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em campo próprio 
do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos 
nessa lei. 

a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
4.10 - Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 
4.11 – A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e conformidade 
das propostas, conforme art. 13 do Decreto Municipal nº 10.540/2021. 

a) Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 
 

5 – DA ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
5.1 - A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
5.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
5.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6 – DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
 
6.1 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
6.2 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo 
real por todos os participantes. 
 
6.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
 
6.4 -  Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 
 
7 – DA FASE DE LANCES 
 
7.1 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
7.1.1 - Os lances ocorrerão pelo valor unitário de cada item. 
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7.1.2 – O intervalo de diferença entre os lances deverá ser, de no mínimo, R$ 1% (um porcento), tanto 
em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

7.2 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
 
7.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 
 
7.4 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 
7.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
 
7.6 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.7 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
7.8 - Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

a) No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 
e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos 
participantes. 

 
8 – DO MODO DE DISPUTA 
 
8.1 – O modo de disputa definido neste Pregão será aberto, conforme inciso I, art. 32 do Decreto 
Municipal nº 10.540/2021: 

a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 

c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas “a” e “b”, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 

d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto na 
alínea “b”, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 17 
do Decreto Municipal 10.540/2021, mediante justificativa. 
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8.2 – Com o intuito de oportunizar às MPEs o oferecimento de novo lance inferior ao da melhor 
classificada, o sistema COMPRASNET, automaticamente assegurará, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte classificadas dentro da 
margem de empate ficto. 

a) Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
às propostas de empresas não preferenciais, mais bem classificadas. 

8.2.1 - Após o encerramento de TODOS OS ITENS, para cada item que teve grande empresa como 
vencedora do melhor lance, o sistema selecionará todas as MPEs cujo último lance enviado, para o item, 
seja até 5% superior à oferta vencedora. 

8.2.2 - Para cada item, o sistema enviará mensagem pública, via chat, convocando o fornecedor ME/EPP 
melhor classificado (dentro da regra dos 5%) a enviar um lance final que deverá ser inferior ao lance 
vencedor, no prazo de até 5 minutos, cronometrados a partir da hora do envio da mensagem de 
convocação dada pelo sistema. 

8.2.3 - Caso o primeiro fornecedor ME/EPP convocado não oferte lance no tempo estipulado (5 
minutos) ou opte pela desistência, o sistema convocará o próximo fornecedor ME/EPP aplicável à regra 
dos 5%, e assim sucessivamente. 

8.2.4 - Se nenhuma das ME/EPP apresentar lance inferior ao vencedor ou todas desistirem, ficará 
mantida a empresa vencedora inicial e o item será encerrado automaticamente. 

8.3 – Para os itens EXCLUSIVOS, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito municipal e regional e a ampliação da eficiência das políticas públicas, será 
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do Decreto Municipal 8.981/2018. 

8.3.1 – Após o final da etapa de lances, ocorrendo a participação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte sediadas no município de Balneário Camboriú, o Pregoeiro verificará a ocorrência de 
eventual empate ficto. 

8.3.2 – As entidades preferenciais sediadas no município de Balneário Camboriú gozam de prioridade 
de contratação nos termos da Lei Complementar nº 123/06, Decreto nº 8.538/15 e Decreto Municipal 
8.981/18.  

8.3.3 - É considerado empate ficto quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas em Balneário Camboriú sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada da microempresa ou empresa de pequeno sediada fora dos limites do 
município. 

8.3.4 - No caso de empate nos termos acima mencionados será oportunizado à microempresa ou 
empresa de pequeno porte mais bem classificada apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame no prazo máximo de 5(cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão, sendo que, exercida a oportunidade a que se refere este subitem, sua 
proposta será classificada em 1º lugar. 
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8.3.5 – Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou empresa de pequeno porte com proposta de preço 
no intervalo de que trata o subitem 8.3.3, proceder-se-á a classificação das mesmas, em ordem crescente, 
a fim de lhes assegurar a prioridade em caso de inabilitação da imediatamente melhor classificada. As 
demais propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem crescente. 

8.3.6 - Não havendo microempresa ou empresa de pequeno porte sediada no município de Balneário 
Camboriú cuja proposta esteja no limite de 5%, a prioridade será dada para as entidades preferenciais 
regionais, assim entendidas como aquelas sediadas no Estado de Santa Catarina, conforme parágrafo 
único, do art. 20 do Decreto 8.981/18. 

8.3.7 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte recusar o benefício, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese mencionada neste edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3.8 - Não verificada a hipótese de empate previsto na legislação ou não exercido o direito será 
classificada em 1º lugar a proposta originalmente vencedora do certame. 

9 – DA NEGOCIAÇÃO 
 
9.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 17 e no § 8º do art. 27 do Decreto 
Municipal nº 10.540/2021, e verificará a habilitação do licitante. 
 
10.2 – O licitante vencedor da fase de lances deverá encaminhar por meio de transferência 
eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, no prazo mínimo de duas horas: 
 

a) Declaração de não Parentesco, conforme modelo em anexo IV; 
 

b) Proposta atualizada constando descritivos, marca, valores unitários e totais com até com 
duas casas decimais (R$). 
b.1) A proposta atualizada deverá ser apresentada com a relação de todos os itens, sendo 
considerados como máximo aceitável os valores unitários dispostos na Relação de Itens do 
Objeto – Anexo I. 

 
c)  Declaração formal de que caso a licitante venha a ser vencedora do item 01, irá ao 

momento da entrega do produto apresentar os Relatórios de Ensaios Técnicos na 
Autarquia Municipal de Transito de Balneário Camboriú, conforme solicitado no item 8.1 
do Anexo II - Termo de Referência, devendo estar assinadas pelo representante legal da 
licitante. 
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d) A não inserção de arquivos ou informações exigidas acima implicará na desclassificação da 

empresa, face à ausência de dados suficientes para classificação da proposta; 
 

10.3 - Os originais ou cópias autenticadas, poderão ser solicitadas pelo pregoeiro e encaminhados a 
Secretaria de Compras, situada na Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal – CEP: 88338-900.  
 
10.4 - O licitante que convovado, deixar de enviar a documentação acima exigida será desclassificado e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
 
11 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 11.1 – A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e dos 
documentos de habilitação especificados neste Edital. 
 
11.2 – A habilitação deverá ser encaminhada concomitantemente com a proposta, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado para abertura da sessão pública. 
 
11.3 - O licitante que não atender às exigências de habilitação parcial no SICAF deverá apresentar 
documentos que supram tais exigências, conforme item 11.2. 
 
11.4 - Habilitação jurídica: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.5 - Regularidade fiscal e trabalhista:  
 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 
12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, é eletrônica e gratuita, encontra-se disponível 
no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis 
na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 
Atenção: O documento exigido é de DÉBITOS trabalhistas, e não de ações. 

 
11.6 – Qualificação econômico-financeira:  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

M
A

R
O

N
I B

E
N

E
D

E
T

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

C
48

-9
6A

7-
62

E
D

-2
C

24
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
C

48
-9

6A
7-

62
E

D
-2

C
24



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE COMPRAS 

 

 

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07 
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7191, ramal: 3658. 

 

11 

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, quando não constar 
expressamente no documento o seu prazo de validade. 

a.1) Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa 
Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos modelos  "Falência, Concordata e 
Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quando no SAJ. 
As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão 
validade. É facultado ao Pregoeiro realizar diligência no site do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina para verificar a certidão. 

11.7 - O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 
verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 

11.8 - Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 
Pregoeiro. 
 
11.9 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a 
Secretaria de Compras, situada na Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal – CEP: 88338-900. 
 

11.10 - Para os documentos de regularidade fiscal e trabalhista que não apresentarem prazo de validade 
considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

 
11.11 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 
responsável pela execução dos serviços, com o mesmo número do CNPJ. Serão aceitos documentos com 
a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas 
as filiais e matriz. 
 
11.12 - Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor na data da 
sessão de abertura. 
 
11.13 - Os documentos exigidos neste Edital poderão não ser aceitos, quando apresentados mediante 
cópias ilegíveis ou com datas rasuradas, sendo que ao licitador, reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário fazer a devida diligência, 
nos termos da lei, facultando ainda, tomar as medidas necessárias, no caso de fraude ou má fé. 
 
11.14 - A ausência de alguma informação em documento exigido poderá ser suprida pelo próprio 
Pregoeiro, se os dados existirem em outro documento. 

 
 
12 – DO RECURSO 
 
12.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo de 20 (vinte) minutos, onde qualquer licitante 
poderá, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

a) A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no artigo 55 do Decreto Municipal 10.540/2021, importará na decadência 
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
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vencedor; 
b) O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema. 
 

12.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de até três dias úteis, em campo próprio 
do sistema. 
 
12.3 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de até três dias úteis, em campo próprio do sistema, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, em campo próprio 
do sistema. 
12.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 
 
13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 
13.2 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 

14 – DAS SANÇÕES 
 
14.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Balneário Camboriú e será 
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo da multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor estimado para a contratação e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 

I. Não fornecer os produtos; 
II. Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 

III. Não entregar a documentação exigida no edital; 
IV. Apresentar documentação falsa; 
V. Não mantiver a proposta; 

VI. Comportar-se de modo inidôneo; 
VII. Declarar informações falsas. 
 
14.2 - O atraso na assinatura da ata ou execução do serviço ensejará a aplicação de multa moratória de 
0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato por dia de atraso. 
 
14.3 - Caso seja aplicado sanção pecuniária, esta deverá ser paga em parcela única. 
 
14.4 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras 
cominações legais, inclusive a responsabilização por perdas e danos. 
 
14.5 - As demais sanções administrativas estão previstas na minuta da ata. 
 
14.6 - A aplicação das sanções administrativas será precedida de processo administrativo, cujo aviso de 
instauração será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC). 
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14.7 - O processo administrativo de que trata o subitem anterior será eletrônico e os atos, assim como as 
intimações, serão efetuados na plataforma digital 1DOC ou em nova plataforma que a substitua. 
 
14.8 - As intimações serão enviadas para o endereço eletrônico do licitante, sendo dever deste manter 
sempre atualizados os seus dados cadastrais, incluindo a alteração do endereço eletrônico informado 
quando da licitação. 
 
15 – DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
15.1 – Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser protocolados em até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da licitação através do Departamento de Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, de forma eletrônica, no site da Prefeitura por meio do link 
“PROTOCOLO” https://bc.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=8: 
 

a) Selecionar a opção “Pedido de Esclarecimento” ou “Impugnação de Edital de Licitação” - 
indicar o destinatário “SCM - DOTE - PRG - Pregoeiros”, fazendo constar a modalidade e o 
número da licitação, o objeto e seu conteúdo, sob pena de não reconhecimento. 

b) Para a perfeita reconhecença do refutador, o cidadão deverá anexar seu documento de identidade 
com foto; ou 

c) No caso de pessoa jurídica, apresentar documento outorgando poderes de representação a 
qualquer procurador ou representante legal; e 

d) Assinar digitalmente o protocolo. 

15.2 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre os esclarecimentos e impugnações no prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimento da 
impugnação. 

15.3 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados e vincularão os participantes e a administração. 

15.4 - Não serão motivos para alteração do edital ou acatamento à impugnação das licitantes, pequenas 
falhas ou especificações que não prejudiquem a boa interpretação ou até mesmo aos princípios 
fundamentais e legais para a escolha da melhor proposta. 

16 – DO PAGAMENTO 
 
16.1 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após entrega do material atestada pelo 
fiscal do contrato e apresentação da nota fiscal. 
 
16.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 
 
EM = N x VP x I 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
    I = (TX/100) 
                         365 
TX = Índices oficiais aplicáveis à caderneta de poupança. 
 
17 - PRAZO E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
17.1 - Depois de homologado o resultado da licitação, o Município lavrará a ata de registro de preços, 
que conterá os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado. 
 
17.1.1 - Quando for o caso, a lavratura da ata de registro de preços ficará condicionada à apresentação 
dos documentos exigidos no edital. 
 
17.1.2 - A apresentação dos documentos exigidos como condição para a lavratura da ata de registro de 
preços obedecerá às condições e aos prazos previstos no edital. 
 
17.1.3 - Constatada qualquer ocorrência que impeça a lavratura da ata de registro de preços, o licitante 
será convocado para regularizar a situação dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contados da respectiva 
convocação, prorrogáveis por igual período, sob pena de decair o direito ao registro, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital. 
17.2 - O licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da respectiva convocação realizada 
por meio do endereço eletrônico indicado em sua proposta de preço, para assinar a ata de registro 
de preços, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 
17.3 - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
17.4 - No ato da assinatura da ata de registro de preços, o representante do licitante deverá apresentar 
contrato social ou instrumento equivalente que comprove sua titularidade ou com documento de 
procuração, devidamente reconhecido em cartório competente, que habilite o seu representante a assinar 
a ata em nome da empresa.  
 
17.5 - Quando da assinatura da ata de registro de preços, caso solicitado, o licitante deverá apresentar 
novas provas de regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de decair o direito ao registro, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital.                                                                                                                  
 
17.6 - As obrigações referentes ao fornecimento de bens ou à prestação de serviços, conforme o 
caso, terão como instrumento de ajuste a ata de registro do fornecedor, contudo, estas obrigações 
poderão ser complementadas, a critério da Administração, por meio de termo de contrato.            
 
17.6.1 - A celebração do termo de contrato está condicionada à consulta de sanção que impeça a 
contratação, à regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor e, quando for o caso, à prestação das 
garantias previstas no edital. 
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17.6.2 - O fornecedor terá o prazo de 3 (três) dias úteis contados da respectiva convocação para assinar o 
termo de contrato, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
17.6.3 - O fornecedor deverá comparecer na Secretaria de Compras, em dias úteis, no horário definido 
na convocação, por meio de seu representante legal, preposto ou procurador com poderes para a 
assinatura do termo de contrato, ficando facultado à Administração aceitar o emprego de meios 
eletrônicos para a prática do ato, respeitados os prazos estabelecidos no edital. 
 
17.7 - O Município poderá dispensar o termo de contrato e substituí-lo por outros instrumentos 
equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, conforme o § 4º do art. 62 da Lei nº 8.666/1993. 
 
17.8 - A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina. 
 
18 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
18.1 - O registro do fornecedor será cancelado nas hipóteses previstas nos art. 19 do Decreto Municipal 
nº 8.288/2016 e também por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento das obrigações pactuadas, devidamente comprovados e justificados por razão 
de interesse público ou a pedido do fornecedor. 
 
18.1.1 - A solicitação do fornecedor para o cancelamento do registro não o desobriga das obrigações 
pactuadas até a decisão final do órgão gerenciador. 
 
18.2 - O cancelamento será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
19 - DA AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA 
 
19.1 - Excepcionalmente, e desde que devidamente justificado, poderão fazer uso da Ata de Registro de 
Preços todos os órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo do município, inclusive as autarquias, 
fundos, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente, ainda que dela não participantes, mediante consulta prévia e 
autorização expressa do órgão gerenciador do sistema (Secretaria de Compras) e anuência da detentora. 
 
19.2 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
19.3 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para os órgãos 
não participantes que aderirem. 

 
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1 - O Secretário de Compras poderá revogar o procedimento licitatório somente em razão de 
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente ou 
deverá anulá-lo por ilegalidade. 

a) A anulação do processo licitatório induz à do contrato; 
b) Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
 

19.2 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições do 
Decreto Municipal nº 10.540/2021, da Lei nº 10.520/02, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações 
posteriores em vigor. 
 
19.3 - Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
 
19.4 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
19.5 - Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 
últimas. 
 
19.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônicos anteriormente estabelecidos, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
 
19.7 - Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão para 
todos os efeitos, o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
19.8 - À Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões e utilizar este meio como 
prova. 
 
20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 - Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, incluído no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 
mercadorias. 

20.2 - Garantir a entrega do material ou execução do serviço no local, pelo prazo, de acordo com as 
especificações e quantidades estabelecidas no Edital e seus anexos, sendo vedada a subcontratação total 
ou parcial, sem anuência do município. 

20.3 - Dar maior agilidade possível para a entrega do bem ou execução do serviço para que a 
CONTRATANTE não fique com suas atividades paralisadas. 

20.4 - Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato. 

20.5 - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo decorrentes da execução deste contrato 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

M
A

R
O

N
I B

E
N

E
D

E
T

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

C
48

-9
6A

7-
62

E
D

-2
C

24
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
C

48
-9

6A
7-

62
E

D
-2

C
24



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE COMPRAS 

 

 

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07 
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7191, ramal: 3658. 

 

17 

causados à CONTRATANTE e terceiros, seja por culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante. 

20.6 - Não serão aceitos em qualquer hipótese produtos adulterados ou fora das qualidades exigidas em 
lei. 

20.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 
irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações. 

20.8 - Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus colaboradores à 
CONTRATANTE ou terceiros. 

20.9 - Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa 
afetar a execução do serviço ou entrega do bem. 

20.10 - Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observação realizada pela 
CONTRATANTE. 

20.11 - Assegurar garantia dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos, a partir da execução da 
atividade ou entrega do bem. 

20.12 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, incluindo a alteração da constituição social 
ou do estatuto, conforme o caso, inclusive em caso de modificação do endereço eletrônico. 

21 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
21.1 -  Constituem obrigações do CONTRATANTE, dentre outras inerentes ou decorrentes desta 
contratação: 

a) Fornecer à CONTRATADA, todos os dados e elementos que não constam no TR, necessários à 
perfeita execução dos serviços; 

b) Liquidar os documentos de cobrança, conforme disposto no Edital; 
c) Publicar o aviso desta licitação na forma da lei; 
d) Dar apreciação e aprovação, caso proceda, do relatório de execução do objeto; 
e) Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto, solicitando à CONTRATADA todas as 

providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 
f) Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

21.2 - Compete ao CONTRATANTE nomear 01 (um) gestor e no mínimo 01 (um) fiscal para 
acompanhar e a fiscalizar o contrato, em conformidade com suas competências e demais disposições 
legais. 
 

22 - ANEXOS INTEGRANTES 
 
22.1 – São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Relação de Itens do Objeto e Indicação do recurso orçamentário; 
Anexo II - Termo de Referência; 
Anexo III - Modelo de proposta financeira; 
Anexo IV - Declaração de não parentesco. 
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Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

23 - DO FORO 
 
23.1 - Para dirimir as questões oriundas deste Edital e da futura Autorização de Compras, será 
competente o Foro da Cidade de Balneário Camboriú - SC, com renúncia aos demais. 
 
Balneário Camboriú, 05 de dezembro de 2022. 
Balneário Camboriú, 18 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

SAMARONI BENEDET 
Secretário de Compras 
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS DO OBJETO DO EDITAL 

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Obs: Quaisquer divergências existentes entre a descrição dos itens do objeto deste Edital e o 
descritivo dos itens do objeto disposto no site www.comprasgovernamentais.gov.br, prevalecerá a 
descrição deste Edital. 

 
Item Material Ser iço Unid. 

medida 
Qtd  Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 154776 - CONE DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA 75 CM De acordo com as 
especificações técnicas da norma ABNT NBR 
15071/2022. Confeccionado em material 
flexível, inquebrável, resistente às intempéries, 
com aditivo contra ação dos raios solares, 
garantindo a estabilidade quando exposto ao 
calor, sem sofrer deformações visualmente 
significativas. Oito sapatas de sustentação. 
Dimensões: altura de 70 cm a 76 cm. Cor 
laranja. Peso entre 3kg a 4 kg.  Base 
aproximadamente de 400 x 400 mm. A 
resistência ao intemperismo com tempo de 
exposição de 300 horas não deverá apresentar 
alterações visíveis ao olho nú.  
 

UN 1.200  152,67  183.204,00 

2 154777 - CONE DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA 50 CM Cone de sinalização injetado 
em PVC flexível com 50cm de altura na cor 
laranja constituído de uma peça única em 
formato cônico. Confeccionado em material 
flexível, inquebrável, resistente às intempéries, 
com aditivo contra ação dos raios solares, 
garantindo a estabilidade quando exposto ao 
calor, sem sofrer deformações visualmente 
significativas. Deverá ter duas faixas refletivas 
auto-adesivas coladas na cor branca. A base 
do cone deve ser de 28 x 28 cm 
aproximadamente e o peso do cone deverá ser 
de aproximadamente de 1 kg. 

UN 500  80,00  40.000,00 

3 154778 - CAVALETE DE SEGURANÇA 
Cavalete para sinalização de trânsito 115 x 63 
cm respectivamente altura e largura, e peso de 
aproximadamente 7 Kg (vazio), fabricado em 
polietileno com proteção contra raios UV na 
cor laranja com painel duplo (nas duas faces) 
com suporte para fixação de sinalizadores. 

UN 50  591,67  29.583,50 
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Painel com dimensões de 59 x 30 cm na parte 
superior onde devem ser fixadas películas 
refletivas de grau técnico (tipo 1) conforme 
norma 14644 da ABNT, nas cores desejadas 
(nas duas faces). Suporte para fixação de 
sinalizadores Deve possuir na parte superior 
do cavalete tampa que possibilite seu 
preenchimento com areia ou água para evitar o 
deslocamento do cavalete na rodovia. Fixação 
dos painéis por meio de parafusos. Limitador 
de abertura por meio de corrente na parte 
interna. 

4 154779 - FITA ZEBRADA PLÁSTICA Fita 
de sinalização e segurança produzida em filme 
de polietileno de baixa densidade sem adesivo, 
impresso em duas cores, com espessura de 30 
micras na cor preto e amarelo e colocada num 
tubete de papelão com largura de 70 mm. O 
rolo deverá ter 200m de comprimento e o peso 
mínimo da fita de 330g. 
 

UN 500  15,00  7.500,00 

Total Geral  260.287,50 
 
 

OBS: Os Itens: 02, 03, 04, são exclusivos para Micro e Pequenas Empresas 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 UNIDADE REQUISITANTE 

Autarquia Municipal de Trânsito de Balneário Camboriú – BC Trânsito, Departamento de Operações e 
Fiscalização – sito à Avenida Santa Catarina, 701, Bairro dos Estados, Balneário Camboriú/SC. 

 
2 OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto da presente a seleção de propostas visando o registro de preços para a Aquisição 
de Equipamentos de Proteção Coletiva – (EPC´s) para atender às necessidades do Departamento de 
Trânsito de Balneário Camboriú e seus Agentes de Trânsito, para fornecimento ao longo de 12 (doze) 
meses segundo as conveniências da Autarquia Municipal de Trânsito de Balneário Camboriú conforme 
quantidades e especificações estabelecidas e exigidas abaixo. 
 

3 JUSTIFICATIVA 
 
3.1 A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – BC-TRÂNSITO em acordo com as diretrizes 
da Política Nacional de Trânsito, com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental, 
sustentabilidade e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento, e garantindo o trânsito, em 
condições seguras, que é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotarem as medidas 
destinadas a assegurar esse direito. 
3.2 Justifica-se a aquisição pela necessidade de proporcionar condições de trabalho de forma segura e 
adequada aos funcionários e o cumprimento da legislação trabalhista, bem como promover a redução 
de riscos de acidentes no ambiente de trabalho e proporcionar boas condições de saúde e bem-estar. 
3.3 Tendo em vista ainda, que, o Lote 15 do Pregão Eletrônico nº 177/2021 – PMBC – Comprasnet nº 
292/2021 restou fracassado, se faz necessária a solicitação de novo processo licitatório para aquisição 
dos materiais constantes no referido lote. 
 

4 ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
 
4.1 As especificações dos itens deverão ser respeitadas seguindo estritamente sua descrição conforme 
consta: 
 

Item Material Ser iço 
Unid. 
Medida 

Qtd. 
 

1 154776 - CONE DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 75CM UNIDADE 1.200 
2 154777 - CONE DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 50CM UNIDADE 500 
3 154778 - CAVALETE DE SEGURANÇA UNIDADE 50 
4 154779 - FITA ZEBRADA PLÁSTICA UNIDADE 500 
 
 
ITEM 1 – CONE DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE TRÂNSITO 75 CM 
As especificações dos materiais do cone devem atender as exigências da NBR 15071/2022 e devem atender 
aos seguintes requisitos: 
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a) Constituído de uma peça única em formato cônico. 
b) Confeccionado em material flexível, inquebrável, resistente às intempéries, com aditivo contra ação dos 
raios solares, garantindo a estabilidade quando exposto ao calor, sem sofrer deformações visualmente 
significativas. Deverá ter oito sapatas de sustentação.  
c) O cone deverá ter dimensões: altura de 70 cm a 76 cm de altura, Cor laranja.  
d) Peso entre 3 kg a 4 kg. 
e) Base aproximadamente de 400 x 400 mm. 
f) A resistência ao intemperismo com tempo de exposição de 300 horas não deverá apresentar alterações 
visíveis ao olho nú, apresentar nenhum tipo de deformação exposta ao calor de uma estufa de 70°C pelo 
período de 4 horas. 
g) O cone deverá apresentar duas películas, anéis retro refletivos, adesi as do tipo VIII, conforme ABNT 
14644 2021. 
 ITEM 1 -  Deverá  atender as normas da ABNT NBR 15071/2022  e as películas deverão estar em 
conformidade com  ABNT 14644/2021, no momento da entrega à empresa contratada deverá 
apresentar o Relatório de Ensaios que comprove que o cone atende os requisitos da norma ABNT 
15.071/2022 e Relatório de Ensaios que comprove o coeficiente mínimo de retro reflexão ABNT 
14.644/2021. 

 Os relatórios deverão ser emitidos por laboratórios associados à ABIPTI – Associação Brasileira de 
Institutos de Pesquisa Tecnológica, ou credenciados pelo INMETRO- Instituto Nacional de Metrologia 
Normalização e Qualidade Industrial, aptos para fazerem as análises e os relatórios.  

- Para identificação da propriedade do material, o cone deverá ter a gra ação do brasão do Departamento de 
Trânsito de Balneário Camboriú em baixo-relevo, de forma indelé el e, com dimensões: 10 cm altura x 10 
larguras. A gra ação do brasão poderá ser na base cilíndrica superior ou na parte inferior do lado 
oposto a inscrição (BC-TRÂNSITO). 
- Deverá ter na base cilíndrica inferior a inscrição em letras na cor preta, em processo de serigrafia “BC-
TRÂNSITO”, medindo cada letra 3,5cm de altura e 0,5cm de espessura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Ilustração do Item 1 

 
 
ITEM 2 – CONE DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE TRÂNSITO 50 CM 
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As especificações dos materiais dos Cones de sinalização injetado em PVC devem atender aos seguintes 
requisitos: 
 
 

a) Ser flexivel inquebrável, resistente às intempéries, com aditivo contra ação dos raios solares, 
garantindo a estabilidade quando exposto ao calor, sem sofrer deformações visualmente 
significativas; 

b) Possuir 50 cm de altura na cor laranja; 
c) Constituído de uma peça única em formato cônico cone; 
d) Deverá ter duas faixas refletivas autoadesivas coladas na cor branca; 
e) A base do cone deve ser de 28 x 28 cm; 
f) O peso do cone deverá ser de aproximadamente de 1 kg; 

 
- Para identificação da propriedade do material, o cone deverá ter a gra ação do brasão do Departamento de 
Trânsito de Balneário Camboriú em baixo-relevo, de forma indelé el e, com dimensões: 10 cm altura x 10 
larguras. A gra ação do brasão poderá ser na base cilíndrica superior ou na parte inferior do lado 
oposto a inscrição (BC-TRÂNSITO). 
- Deverá ter na base cilíndrica inferior a inscrição em letras na cor preta, em processo de serigrafia “BC-
TRÂNSITO”, medindo cada letra 2cm de altura e 0,5cm de espessura. 
 

 
 
 

 

 

 

 

Ilustração do Item 2 

 

 
 

 
ITEM 3 – CAVALETE DE SEGURANÇA 
 
As especificações dos materiais dos Cavalete para sinalização de trânsito devem atender aos seguintes 
requisitos: 
 

a) Dimensões 115 x 63 cm respectivamente altura e largura; 
b) Peso de aproximadamente 7 Kg (vazio); 
c) fabricado em polietileno com proteção contra raios UV na cor laranja com painel duplo (nas 

duas faces) com suporte para fixação de sinalizadores; 
d) Painel com dimensões de 59 x 30 cm na parte superior onde devem ser fixadas películas 

refletivas de grau técnico (tipo 1); 
e) A película deverá ser conforme norma 14644 da ABNT; 
f) Deverá possui Suporte para fixação de sinalizadores; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

M
A

R
O

N
I B

E
N

E
D

E
T

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

C
48

-9
6A

7-
62

E
D

-2
C

24
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
C

48
-9

6A
7-

62
E

D
-2

C
24



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE COMPRAS 

 

 

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07 
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7191, ramal: 3658. 

 

24 

g) Deve possuir na parte superior do cavalete tampa que possibilite seu preenchimento com areia 
ou água para evitar o deslocamento do cavalete na rodovia; 

h) Fixação dos painéis por meio de parafusos; 
i) Limitador de abertura por meio de corrente na parte interna; 
Na parte inferior com dimensão de 59x20 cm (nas duas faces) de erá ser aplicado o brasão do 
Departamento de Trânsito de Balneário Camboriú, na cor preta, com dimensões de 15x15 cm, 
feitos atra és do processo de serigrafia e aplicado encima das faixas refleti as. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilustração do Item 3 

 

 

ITEM 4 –  FITA ZEBRADA PLÁSTICA SIMPLES 
Fita de sinalização e segurança produzida em filme de polietileno de baixa densidade sem adesivo, impresso 
em duas cores, com espessura de 30 micras na cor preto e amarelo e colocado num tubete de papelão com 
largura de 70 mm. O rolo deverá ter 200m de comprimento e o peso mínimo da fita de 330g. 
 

 

 

 

Ilustração do Item 4 

 

 

 

 

 

5 PRAZOS DE ENTREGA 
 

5.1 A Autarquia solicitará a entrega dos equipamentos à medida que forem surgindo às 
necessidades, sendo que o envio das solicitações será feito através das Autorizações de Fornecimento. 
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5.2 As entregas dos equipamentos serão em dias úteis, conforme a solicitação da unidade 
requisitante, mediante entrega única ou programada, na forma do futuro contrato ou documento 
equivalente, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, 
com todas as despesas de transporte, inclusas no preço proposto, sendo que a fornecedora fica obrigada a 
atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, observada a estimativa de consumo 
constantes no anexo do edital de pregão originário (Relação de itens do objeto); 
 
5.3 Os equipamentos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos no 
objeto, em conformidade com a legislação específica aplicável e o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8078/90); 
 
5.4 A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a entrega do objeto licitado 
deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato 
superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes; e de impedimento de sua 
execução, por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à 
sua ocorrência. A justificativa deverá ser protocolada no Departamento de Protocolo desta Prefeitura; 
 
5.5 Não serão aceitos equipamentos com quebras, defeitos, ou imperfeições oriundas do transporte 
do objeto contratual estabelecido. 
 
 
6 CONDIÇÕES DE GARANTIA 
 
6.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços e futuros contratos gerados a partir da referida Ata, a(s) mesma(s) marca(s) apresentada(s) na 
proposta; 
 
6.2 A(s) CONTRATADA(s) deverá(ão) garantir a qualidade dos equipamentos e arcar com 
qualquer prejuízo a Autarquia Municipal de Trânsito decorrente de sua(s) utilização(ões); 
 
6.3 Apresentar, na entrega dos produtos, garantia de no mínimo doze (12) meses, para os todos os 
itens, podendo ser do fabricante ou licitante, devidamente comprovado, mediante declaração assinada ou 
informações em prospectos/encartes técnicos padrão apresentados ou da internet, sendo os 
procedimentos de atendimentos a garantia, com todos os custos e despesas às expensas da contratada, 
respeitando o Código de Defesa do Consumidor; 
 
 
7 EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES 
 

7.1 Os produtos, assim como suas condições de embalagem, quando das entregas, deverão o bedecer 
às prescrições previstas na Relação de Itens da licitação: 
 
7.2 Possuir prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, em relação à data do recebimento. Para 
produtos em que o prazo de validade seja igual ou inferior a 1 (um) ano, devem apresentar prazo de 
validade equivalente a 2/3 (dois terços) do prazo de validade total na data da entrega. 
 
7.3 Os produtos devem estar em suas embalagens originais ou conforme especificações do edital e 
legal, devida e visivelmente identificada, não apresentar sinais de violação, aderência ao produto, 
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umidade, mancha e inadequação em relação ao conteúdo, tampouco ocultação dos dados com adesivos 
de transporte. 
 
7.4 O fornecedor deverá assegurar o pleno cumprimento das obrigações no prazo estipulado, na 
quantidade e qualidade dos equipamentos especificados e contidos neste termo.  
 
7.5 Todos os equipamentos fornecidos pela licitante vencedora deverão ser de alta qualidade, 
entendendo-se qualidade o nível mais elevado da linha do material utilizado, satisfazendo as 
especificações da ABNT, do INMETRO e das demais normas vigentes pertinentes. 
 
7.6 O contratado deverá entregar os equipamentos/materiais intactos, novos, embalados e em 
perfeitas condições de uso, sendo que os equipamentos considerados inadequados ou que apresentarem 
qualquer tipo de defeitos não serão recebidos pela contratante. 
 
7.7    O licitante vencedor deverá solicitar os arquivos de imagem para realizar a personalização da 
amostra ao Supervisor de Trânsito através do e-mail vicente.vanny@bc.sc.gov.br. 
 
 
8 – LAUDOS      
                           

8.1 – Para o item 1 - no momento da entrega à empresa contratada deverá apresentar o Relatório de 
Ensaios que comprove que o cone atende os requisitos da norma ABNT 15.071/2022 e Relatório de 
Ensaios que comprove o coeficiente mínimo de retro reflexão ABNT 14.644/2021. 

8.2 -  Os relatórios deverão ser emitidos por laboratórios associados à ABIPTI – Associação Brasileira 
de Institutos de Pesquisa Tecnológica, ou credenciados pelo INMETRO- Instituto Nacional de 
Metrologia Normalização e Qualidade Industrial, aptos para fazerem as análises e os relatórios.  

 
9 FORMA DE PAGAMENTO 
 

9.1 Após verificado que os materiais e/ou equipamentos se encontram de acordo com as exigências 
contidas neste Termo de Referência e no Edital, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à 
CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal atestada pelo fiscal, de acordo com as 
descrições contidas na Autorização de Fornecimento, por meio de ordem bancária, creditada na conta-
corrente da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
 
10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, e ainda: 
 
10.1.1 Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes ao produto, quantidade, fabricante, lote e validade; 
 
10.2    Entregar os itens no quantitativo e condições solicitadas pela CONTRATANTE; 
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10.3   Garantir a qualidade dos itens fornecidos, reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em 
parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos decorrentes de qualquer evento (problemas de 
transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), 
providenciando sua substituição, quando for o caso, no prazo de até 72 horas úteis, improrrogáveis, 
contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
 
10.4 Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo decorrentes da execução deste contrato causados 
à CONTRATANTE e terceiros, seja por culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante. 
 
10.5  Garantir a entrega dos materiais e equipamentos pelos prazos, especificações e quantidades 
estabelecidas neste termo de referência. 
 
10.6  Dar maior agilidade possível para a entrega, em tempo hábil para que a CONTRATANTE não 
fique com suas atividades paralisadas. 
 
10.7  Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
11 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
11.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
11.2     Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos. 
 
11.3 Comunicar à CONTRATADA por e-mail, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 

11.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 
11.5  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
 
12 DA VIGÊNCIA 
 
12.1 A contratação terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da assinatura da ata de registro de 
preços. 
 
13         DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1 A fiscalização dos equipamentos adquiridos será efetuada pelo Supervisor de Trânsito da 
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Autarquia, nos termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 
 
13.2  O(S) fiscal(is) do(s) Contrato/Ata(s) anotará(ão) em registro(s) próprio(s) todas as ocorrências 
relacionadas coma execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o 
fornecimento da integral responsabilidade pelos encargos ou serviço que são de sua competência; 
 
13.3   Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, 
os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão requisitante, que 
tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e neste Termo de 
Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão; 
 
13.4 O licitante vencedor deverá solicitar os arquivos de imagem para realizar a personalização da 
amostra ao Supervisor de Trânsito através do e-mail vicente.vanny@bc.sc.gov.br. 
 
 
 

 
      Vicente Vogt Vanny                                                              Ricieri Ribas Moraes 

         Supervisor Agentes de Trânsito                                          Diretor-Presidente BC Trânsito 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
 

Prezado Pregoeiro, 
 
 Ref.: Licitação ............................    Nº /2022 - Carta-Proposta. 
 
Apresentamos nossa “Carta Proposta” (assinada), para fornecimento do objeto do edital a ser prestado, 
com todas as despesas inclusas. 
 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
 
 Empresa: 
 CNPJ: 
 Endereço: 
 Pessoa para contatos: 
 Fone/Fax: 
 E-mail: 
 Domicílio bancário: 
 Banco: 
 Agência: 
 Conta Corrente: 
 
2 - CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1 - A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório, estar ciente de que, neste 
ato, deverá estar regular perante a Seguridade Social (INSS) e FGTS, obrigações sociais e trabalhistas, 
bem assim, atender a todas as demais exigências de habilitação que regem a presente licitação e seus 
anexos integrantes, mantendo todas as condições até o final de vigência contratual. 
 
2.2 - No valor indicado na tabela abaixo estão incluídos todos os benefícios e os custos diretos e 
indiretos que forem exigidos para execução do objeto, assim entendido, não só as despesas diretas, 
pagamento da mão de obra, como também, as despesas indiretas, dentre elas: transporte, despesas 
financeiras, armazenagem, tributos, serviços de terceiros, contribuições devidas à Previdência Social, 
encargos sociais e trabalhistas; impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre a execução do serviço, 
ou outras despesas, quaisquer que sejam às suas naturezas. 

ITEM MATERIAL/ MARCA 
UNID. 

MEDIDA 
QTD 

LICITADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

** ** ** ** ** ** 
**      
      

VALOR TOTAL   

 
2.3 - Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serão executados de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus 
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termos. 
 
2.4 - Declaro, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será 
devido, caso a nossa proposta não seja aceita pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, seja 
qual for o motivo. 
 
2.5 – O prazo de validade desta proposta é de _______ (__________________) dias corridos, contados 
da negociação com o pregoeiro (proposta atualizada). 
 
2.6 - Declaro que forneceremos os materiais nos termos e prazos estatuídos no Edital e seus anexos e 
que dispomos das ferramentas técnicas, administrativas e da qualificação técnica exigidas. 
 
2.7 - Desde já, declaro pleno conhecimento e concordância com todas as exigibilidades do Edital e seus 
Anexos. 
 
2.8 - A Empresa ___________ declara-se ciente de estar sujeita à aplicação das penalidades previstas no 
item 14 do Edital, em caso de não cumprimento de qualquer dos prazos fornecidos. 
 
 
 
 
 

Local e data 
(Assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 
 
NOME DO LICITANTE: (...) 
ENDEREÇO COMPLETO: (...) 
TELEFONE: (...) 
E-MAIL: (...) 
 
 

1. Não possuir proprietário, sócio ou empregado que seja servidor ou agente político do órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 

2. Não possuir proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente 
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 
 

Por fim, DECLARA estar ciente de que a declaração falsa a sujeitará à declaração de inidoneidade, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 
 
Por fim, DECLARA que comunicará qualquer ocorrência posterior que modifique as declarações aqui 
prestadas, ciente de que a não comunicação a sujeitará à declaração de inidoneidade, sem prejuízo das 
demais cominações legais. 
 
 
Local *** e data *** 
 
 

 
(Nome e assinatura do representante da pessoa jurídica) 

Empresa 
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ANEXO V - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2022 – PMBC 
 

Pregão Eletrônico nº ***/2022 – PMBC 
 

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.285/0001-07, 
com sede à Rua Dinamarca, nº 320, Bairro das Nações, CEP 88.338-900, doravante denominado 
“MUNICÍPIO”, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. FABRÍCIO JOSÉ SATIRO 
DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade nº 3235003, inscrito no CPF sob o nº 
974.418.059-53, e a empresa abaixo relacionada na forma de seu respectivo estatuto social, doravante 
denominada “FORNECEDOR”, resolvem firmar o presente ajuste para REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 8.288/2016 e demais 
legislações aplicáveis, bem como do edital do processo licitatório em epígrafe, mediante condições e 
cláusulas a seguir estabelecidas: 
 

Item Descrição Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
       
       
       
       
       
 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA - OBJETO   
Constitui o objeto desta ata o registro de preços de ****. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
As especificações técnicas constantes no edital do pregão eletrônico em epígrafe e seus anexos 
integram esta ata de registro de preços, obrigando as partes em todos os seus termos, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com 
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES 
A frequência, periodicidade, características, materiais e equipamentos a serem utilizados, 
procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados nos serviços objeto desta ata 
estão previstas no edital do pregão em epígrafe e seus anexos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PENALIDADES 
Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Balneário Camboriú e será descredenciado 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas nesta cláusula e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, aquele que, convocado dentro do prazo de 
validade da ata de registro de preços: 
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I - não assinar o contrato; 
II - atrasar a execução do contrato; 
III - não executar o contrato; 
IV - fraudar a execução do contrato; 
V - ter o registro cancelado; 
VI  - não mantiver as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
VII - apresentar documentação falsa; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - fizer declaração falsa; 
X - cometer fraude fiscal. 
 
§ 1º. A inexecução parcial do contrato sujeitará o FORNECEDOR à multa de 5% (cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor do contrato, desde que não caiba a aplicação de multa mais severa, sem 
prejuízo do impedimento de licitar, da multa de mora e das demais cominações legais e contratuais. 

§ 2º. O incurso nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III e IV do caput da cláusula quinta sujeitará o 
FORNECEDOR à multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, sem 
prejuízo do impedimento de licitar, da multa de mora e das demais cominações legais e contratuais. 

§ 3º. O incurso nas hipóteses previstas nos incisos V, VI, VII, VIII, IX e X do caput da cláusula quinta 
sujeitará o FORNECEDOR à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata de registro de 
preços, sem prejuízo do impedimento de licitar, da multa de mora e das demais cominações legais e 
contratuais. 

§ 4º. O atraso injustificado na execução do contrato ou no atendimento de qualquer obrigação sujeitará o 
FORNECEDOR, sem prejuízo das sanções previstas nesta cláusula e das demais cominações legais, à 
multa de mora de: 

I - 1% (um por cento) ao dia, limitada a 5% (cinco por cento) sobre o valor o valor do contrato; 

II - 5% (cinco por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, pelo atraso a partir do quinto dia. 

§ 5º. Após o quinto dia de atraso, o MUNICÍPIO poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa 
de mora ou rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo das penalidades previstas nesta cláusula e 
das demais cominações legais. 

§ 6º. Considera-se contrato, além do termo de contrato propriamente dito, a autorização de fornecimento 
ou o instrumento equivalente, conforme o subitem 17.7 do edital, que tenha sido recebido pelo 
fornecedor, dentro prazo de validade da ata de registro de preços. 

§ 7º. A aplicação das sanções administrativas será precedida de processo administrativo, cujo aviso de 
instauração será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC). 

§ 8º. O processo de que trata o parágrafo anterior será eletrônico e os atos, assim como as intimações, 
serão efetuados na plataforma digital 1doc ou em nova plataforma que a substitua. 

§ 9º. As intimações serão enviadas para o endereço eletrônico do licitante, sendo dever deste manter 
sempre atualizados os seus dados cadastrais, incluindo a alteração do endereço eletrônico informado 
quando da licitação. 

§ 10. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a possibilidade da aplicação de outras 
cominações legais, inclusive a rescisão unilateral do contrato e a responsabilização por perdas e danos. 
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§ 11. Ocorrendo a aplicação de sanção administrativa que enseje o cancelamento do registro do 
FORNECEDOR, nos termos do art. 19 do Decreto Municipal nº 8.288/2016, o órgão participante que 
aplicar a penalidade comunicará a decisão para o órgão gerenciador no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da publicação do ato. 

CLÁUSULA SEXTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
Consoante o art. 45 da Lei n° 9.784/1999, o MUNICÍPIO poderá motivadamente adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CASOS OMISSOS 
Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, com base no Decreto Municipal nº 
8.288/2016, Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 
 

Balneário Camboriú, ***. 
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